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aos prazos o disposto no artigo 40.o do mesmo diploma, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, a interpor
ao subdirector-geral do Departamento de Modernização e Recursos
da Saúde, conforme o n.o 1.6 do despacho de subdelegação de com-
petências n.o 2098/2002, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 56, de 7 da Março de 2002, e entregue directamente no Hospital
Conde de São Bento — Santo Tirso.

24 de Fevereiro de 2005. — O Júri: Maria Odete Silva
Pinheiro — Deolinda Maria Correia do Vale — Maria Celina Tavares
Pinto.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas de Real

Aviso n.o 10 210/2005 (2.a série). — Para cumprimento do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o n.o 4 do artigo 132.o do ECD, torna-se público que se encontra
afixada, para consulta, na sala de convívio da escola EB, 2,3 de Real,
sede do Agrupamento, bem como em todas as escolas do 1.o ciclo
e jardim-de-infância ao qual pertencem, a lista de antiguidade do
pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2005.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso.

27 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Zita Margarida Barreira Esteves.

Escola Secundária Soares Basto

Aviso n.o 10 211/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala dos professores
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a
31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

31 de Outubro de 2005. — O Presidente da Comissão Provisória,
Vítor Manuel Oliveira Alves.

Agrupamento de Escolas Vale do Este — Vila Nova de Famalicão

Aviso n.o 10 212/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard da sala dos professores
deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente repor-
tada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos da
lei.

2 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Laura Maria S. T. S. Zarcos Palma.

Escola Secundária c/ 3.o Ciclo de Vieira do Minho

Aviso n.o 10 213/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o n.o 1 do artigo 132.o, na redacção que lhe é dada pelo Decre-
to-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, torna-se público que se encontra
afixada na sala dos professores desta Escola Secundária c/3.o Ciclo
a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto
de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
decreto-lei supra-referido.

2 de Novembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Elisa Maria da Cruz Varanda.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 552/2005/T. Const. — Processo n.o 808/2005. —
Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

A — Relatório. — 1 — A CDU — Coligação Democrática Unitária
recorre, ao abrigo do disposto no artigo 158.o da Lei Orgânica
n.o 1/2001, de 14 de Agosto (LEOAL), da decisão da assembleia
de apuramento geral do concelho do Porto, alegando o seguinte:

«1.o A candidatura do Partido Socialista apresentou recurso gracioso
dos resultados eleitorais provisórios das mesas de voto da freguesia
da Sé (documento n.o 1);

2.o Por dúvidas no que se refere à afectação dos votos expressos
aos partidos concorrentes bem como a verificação dos votos nulos (itá-
lico nosso);

3.o O M.mo Juiz Presidente da Assembleia Geral de Apuramento
admitiu o recurso, determinando a abertura dos envelopes que con-
tinham os votos expressos e a sua conferência;

4.o Vindo a final a dar provimento ao recurso e as rectificações
deram origem a uma nova composição da Assembleia de Freguesia
(v. acta da assembleia de apuramento geral das eleições dos órgãos
das autarquias locais do concelho do Porto);

5.o Ora acontece que, em tal conferência, se considerou a afectação
dos votos expressos aos partidos concorrentes e não se procedeu à
verificação dos votos nulos, conforme requerido no requerimento de
interposição do recurso gracioso;

6.o Sendo certo que em todas as quatro secções de votos foram
detectados inúmeros votos considerados validados, apesar de, visual-
mente, se constatar que não estavam legalmente preenchidos;

7.o Efectivamente, o sinal (a cruz) encontrava-se totalmente exterior
ao quadrado respectivo em que deveria ser colocado;

8.o E não tendo havido, em qualquer dessas quatro secções de
voto da freguesia da Sé, qualquer reclamação ou protesto, apesar
da presença dos legais representantes do Partido Socialista;

9.o Assim, por omissão, não foram apreciadas estas apontadas irre-
gularidades, apesar de o recurso gracioso interposto requerer a sua
apreciação;

10.o A não apreciação das irregularidades referidas fere o disposto
no artigo 156.o da lei supra-indicada e favorece, claramente, uma
força política (o Partido Socialista) em detrimento de outra (o Partido
Social-Democrata);

11.o Porquanto, inicialmente, a contagem determinou a composição
da Assembleia de Freguesia com quatro mandatos para o PS, quatro
para o PSD e um para a CDU, e, após a recontagem, a composição
passou a ser de cinco mandatos para o PS, três para o PSD e um
para a CDU;

Em conclusão:
1.o Fez-se incorrecta interpretação do disposto no n.o 1 do

artigo 156.o da Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto, ao não
se apreciar os votos nulos, como requerido;

2.o Verificaram-se ilegalidades que ao não serem apreciadas
influíram no resultado geral da eleição do órgão Assembleia de Fre-
guesia da Sé, concelho do Porto;

3.o Por violação do disposto nos artigos 91.o, 115.o, n.o 4, 133.o
e 156.o da aludida lei deve ser julgada nula a votação apurada na
freguesia da Sé;

Termos em que o presente recurso deve ser admitido e a final
anulada a votação da freguesia da Sé, concelho do Porto, para o
devem ser notificados todos os outros intervenientes, seguindo-se os
ulteriores termos do processo.»

2 — Notificados os representantes dos partidos, apenas o do Partido
Socialista respondeu, dizendo:

«1 — O PS, Partido Socialista, apresentou recurso gracioso da con-
tagem de votos da freguesia da Sé;

2 — Recurso este que foi admitido e deferido pelo M.mo Juiz que
presidia àquela assembleia geral de apuramento, conforme resulta
da análise atenta de cópia da 1.a página da acta desta assembleia
(v. documento n.o 1);

3 — Os termos em que o PS formulou e fundamentou o mencionado
recurso tiveram por base factos concretos e não ilusões, como o com-
prova a p. 10 da mencionada acta (documento n.o 2 em anexo);

4 — Com efeito, nas secções de voto n.os 2, 3 e 4 verificaram-se
erros materiais de contagem de votos que prejudicavam a candidatura
do PS, quer à Câmara Municipal do Porto, quer no que aqui releva
à assembleia de freguesia da Sé;

5 — Assim, bem decidiu o juiz a quo e a assembleia a que este
Dg.mo Magistrado presidia;

6 — Não se vislumbra pois o escopo do recurso apresentado pela
CDU;

7 — Pois inexiste qualquer violação de qualquer das disposições
legais;
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8 — A recontagem de votos foi admitida e bem efectuada, sendo
determinante tal decisão factualmente fundamentada e juridicamente
inatacável;

9 — Pelo que deve ser confirmada a deliberação daquela assembleia
geral de apuramento eleitoral;

10 — Sendo sempre, consequentemente, confirmada a composição
da Assembleia de Freguesia da Sé, em virtude da distribuição de
mandatos ditada pela correcta e insuspeita recontagem de votos.

Nestes termos, deve ser declarado improcedente e infundado o
recurso ora em apreço, e, a final, deverá ser sempre confirmada a
recontagem de votação da freguesia da Sé, concelho do Porto, com
todos os devidos e legais efeitos, designadamente a confirmação da
composição daquele órgão autárquico, visado pelo recurso ora apre-
sentado a juízo pela CDU.»

3 — Tal como foi requerido pelo recorrente, foi ordenada a requi-
sição de cópia da acta da assembleia de apuramento geral do concelho
do Porto, na parte pertinente ao conhecimento do recurso (Assembleia
de Freguesia da Sé), bem como do edital de apuramento geral
respectivo.

B — Fundamentação. — 4 — Dos autos recorta-se o seguinte qua-
dro factual:

a) No dia 11 de Outubro de 2005, o Partido Socialista dirigiu ao
juiz presidente da assembleia geral do concelho do Porto um reque-
rimento no qual dizia «apresentar recurso gracioso dos resultados
eleitorais provisórios das mesas de voto da freguesia da Sé por dúvidas
no que se refere à afectação dos votos expressos aos partidos con-
correntes bem como a verificação dos votos nulos»;

b) Este requerimento mereceu a seguinte deliberação da assembleia
de apuramento geral do concelho do Porto:

«Freguesia da Sé — por requerimento do mandatário do Partido
Socialista foi feita a recontagem desta freguesia, e para as três eleições,
tendo-se procedido às seguintes rectificações:

Secção de voto n.o 2:

Na Assembleia de Freguesia, e após recontagem, verifi-
cou-se que o PS tinha 271 votos e não 270;

Na Câmara Municipal verificou-se a existência de 4 votos
para o PND.PPM que não constava da acta;

Na Câmara Municipal verificou-se um erro material no total
de votos contabilizados, que é de 591 e não de 595, con-
forme consta da acta;

Secção de voto n.o 3:

Na Câmara Municipal, e após recontagem, verificou-se que
eram 73 e não 71 os votos atribuídos ao PCP-PEV, tam-
bém, relativamente ao PS verificou-se que o número de
votos atribuídos foi de 290 e não 292;

Secção de voto n.o 4:

Na Assembleia de Freguesia, e após recontagem, verifi-
cou-se que eram 210 e não 209 os votos atribuídos ao
PS. Verificou-se que os votos em branco são em número
de 20 e não de 21;

Na Assembleia de Freguesia, para a atribuição do 9.o man-
dato seguiu-se a orientação do Acórdão n.o 15/90 do Tri-
bunal Constitucional, publicado no Diário da República,
2.a série, de 29 de Junho de 1990, pelo que o 9.o mandato
foi atribuído ao Partido Socialista;

Tendo em conta os elementos verificados, foi elaborado
para cada um dos órgãos da autarquia local o seguinte
apuramento geral.»

c) O resultado deste apuramento geral foi publicado por edital,
no dia 13 de Outubro de 2005, dele constando o seguinte:

«Assembleia de Freguesia da Sé:

Eleitores inscritos: 4962:

Votantes: 2425;
Votos em branco: 62;
Votos nulos: 42;

Partido Socialista: 1042;
CDU — Coligação Democrática Unitária: 351;
Pelo Porto, Uma Vez Mais: 833;
Bloco de Esquerda: 95.»

d) Também por edital da mesma data (13 de Outubro de 2005),
foi publicado o resultado da distribuição dos mandatos, feita pela
mesma assembleia geral, dele constando seguinte:

«A distribuição dos mandatos foi a seguinte:

1.o mandato: Partido Socialista;
2.o mandato: Pelo Porto, Uma Vez Mais;

3.o mandato: Partido Socialista;
4.o mandato: Pelo Porto, Uma Vez Mais;
5.o mandato: CDU — Coligação Democrática Unitária;
6.o mandato: Partido Socialista;
7.o mandato: Pelo Porto, Uma Vez Mais;
8.o mandato: Partido Socialista;
9.o mandato: Partido Socialista.»

e) A petição do recurso contencioso deu entrada, por fax, no Tri-
bunal Constitucional, no dia 14 de Outubro de 2005, pelas 22 horas
e 16 minutos, tendo sido registada no dia 17 de Outubro de 2005.

5 — Dispõe o artigo 158.o da LEOAL que «o recurso contencioso
é interposto perante o Tribunal Constitucional no dia seguinte ao
da afixação do edital contendo os resultados do apuramento».

Por seu lado, estipula-se no n.o 2 do artigo 229.o da mesma lei
que «quando qualquer acto processual previsto na presente lei envolva
a intervenção de entidades ou serviços públicos, o termo dos prazos
respectivos considera-se referido ao termo do horário normal dos
competentes serviços ou repartições».

Ora, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 122.o da
Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, o encerramento normal dos serviços
do Tribunal Constitucional ocorre pelas 16 horas.

Conquanto recebida no dia 14 de Outubro de 2005, o certo é que
a petição do recurso deu entrada depois do encerramento normal
dos serviços do Tribunal Constitucional, razão essa que deu azo até
a que apenas fosse registada com a data de 17 de Outubro de 2005
(por 15 e 16 de Outubro terem sido, respectivamente, sábado e
domingo).

Assim sendo, tem de concluir-se que o recurso é extemporâneo,
estando já caducado o direito de recurso.

Na verdade, vem-se entendendo que, neste tipo de recursos, ainda
que os mesmos possam ser interpostos por fax ou telecópia, o reque-
rimento consubstanciador da petição não pode deixar de dar entrada
até ao «termo do horário normal» da secretaria judicial do dia seguinte
à afixação do edital (cf., neste exacto sentido, quanto a casos idênticos
os recentes Acórdãos n.os 540/2005, 542/2005, 543/2005 e 550/2005,
todos inéditos).

O recurso não poderá, assim, deixar de ser rejeitado.
6 — Mas, independentemente de tal razão, sempre o recurso deve-

ria ser rejeitado por um outro fundamento. É que decorre do disposto
no n.o 1 do artigo 156.o da referida LEOAL que é pressuposto da
recorribilidade da decisão da assembleia de apuramento geral que
a irregularidade ocorrida no decurso do apuramento geral haja sido
objecto de reclamação ou protesto apresentado no acto em que se
verificaram.

No caso, importava que, independentemente de a reapreciação dos
votos nulos corresponder a um dever oficioso da assembleia de apu-
ramento geral, por força do estabelecido na parte final do n.o 1 do
artigo 149.o da LEOAL, o seu incumprimento, mesmo que por força
do deferimento do pedido do recurso gracioso, tivesse sido objecto
de reclamação ou de protesto pelos interessados.

Ora, o que é certo é que o recorrente nem sequer alega que essa
reclamação ou protesto haja acontecido e a acta do apuramento geral
também não prova a sua existência.

De tudo flúi, pois, que não pode tomar-se conhecimento do recurso.
C — Decisão. — 7 — Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal

Constitucional decide não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 20 de Outubro de 2005. — Benjamim Rodrigues — Gil Gal-
vão — Bravo Serra — Paulo Mota Pinto — Maria João Antunes — Vítor
Gomes — Maria Fernanda Palma (voto a presente decisão apenas com
os fundamentos constantes do n.o 6 do acórdão) — Mário José de
Araújo Torres (com a declaração de voto junta) — Rui Manuel Moura
Ramos.

Declaração de voto

Votei o não conhecimento do recurso apenas com fundamento
na inexistência de reclamação ou protesto apresentados perante a
assembleia de apuramento geral, pois entendo que, diversamente do
decidido no precedente acórdão, o recurso foi tempestivamente apre-
sentado, por razões similares às expostas nos votos de vencido que
apus aos Acórdãos n.os 414/2004, 540/2005, 542/2005, 543/2005, e
550/2005.

Na verdade, nos termos do artigo 158.o da lei que regula a eleição
dos titulares dos órgãos das autarquias locais, aprovada pela Lei Orgâ-
nica n.o 1/2001, de 14 de Agosto (doravante designada por LEOAL),
o recurso contencioso tendo por objecto as irregularidades ocorridas
no decurso da votação e no apuramento local ou geral ou as decisões
sobre as reclamações, protestos ou contraprotestos apresentados con-
tra essas irregularidades «é interposto perante o Tribunal Consti-
tucional no dia seguinte ao da afixação do edital contendo os resultados
do apuramento». Trata-se, assim, do prazo de um dia (e não de vinte
e quatro horas), a contar da data da afixação do edital contendo
os resultados do apuramento geral. No cômputo dos prazos são apli-
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cáveis, salvo disposição especial, as regras do artigo 279.o do Código
Civil, das quais deriva que nessa contagem não se inclui o dia em
que ocorrer o evento a partir do qual o prazo começa a correr e
que o prazo termina às vinte e quatro horas do último dia do prazo
[alíneas b) e c) desse preceito, sendo entendimento corrente o de
que a regra desta última alínea também se aplica aos prazos fixados
em dias]. Isto é, o prazo de um dia para a interposição do recurso
para o Tribunal Constitucional começa a correr no início do dia
seguinte ao do da afixação do edital e termina às vinte e quatro
horas desse dia.

Entendeu-se, porém, no precedente acórdão que ao caso era apli-
cável a regra do n.o 2 do artigo 229.oda LEOAL, nos termos do
qual: «Quando qualquer acto processual previsto na presente lei
envolva a intervenção de entidades ou serviços públicos, o termo dos
prazos respectivos considera-se referido ao termo do horário normal
dos competentes serviços ou repartições.»

A formulação literal do preceito — que não utiliza as fórmulas habi-
tuais de o acto ter de ser praticado em juízo [alínea e) do artigo 279.o
do Código Civil] ou perante o serviço público [alínea c) do n.o 1
do artigo 72.o do Código do Procedimento Administrativo — CPA] —
ao aludir explicitamente à circunstância de o acto em causa implicar
o envolvimento de entidades ou serviços públicos através de uma inter-
venção dessas entidades ou serviços, logo inculca que se pretendeu
contemplar as situações em que a prática do acto determina o desen-
volvimento de uma actividade desses entes públicos, e não já os casos
em que os serviços funcionam como mera instância de recepção de
documentos. Daqui deriva, pois, a não aplicabilidade da regra do
citado artigo 229.o, n.o 2, ao presente caso.

Sendo «aplicável ao contencioso da votação e do apuramento o
disposto no Código de Processo Civil», como expressamente dispõe
o n.o 5 do artigo 159.o da LEOAL, é, hoje em dia, inequívoco não
só que «as partes podem praticar os actos processuais através de tele-
cópia ou por correio electrónico, em qualquer dia e independentemente
da hora da abertura e do encerramento dos tribunais» (artigo 143.o,
n.o 4, do Código de Processo Civil (CPC), aditado pelo Decreto-Lei
n.o 183/2000, de 10 de Agosto), como também que quando o acto
é praticado por «envio através de telecópia, [vale] como data da prática
do acto processual a da expedição» [artigo 150.o, n.o 1, alínea c), do
CPC, na redacção do Decreto-Lei n.o 324/2003, de 27 de Dezembro].

Em face do exposto, terminando às vinte e quatro horas do dia
14 de Outubro de 2005 o prazo de interposição de recurso para o
Tribunal Constitucional e sendo incontroversa a admissibilidade do
envio por telecópia da respectiva petição, independentemente do
«horário de funcionamento» do serviço destinatário, o envio efectuado
às 22 horas e 16 minutos desse dia 14 de Outubro não pode deixar
de ser considerado como tempestivo, sendo inaplicável a regra do
artigo 229.o, n.o 2, da LEOAL, por o acto praticado não «envolver
a intervenção» (na acepção atrás assinalada) de entidades ou serviços
públicos, mas a mera recepção, por qualquer meio, de um documento
transmissível por telecópia, recepção essa que não exige a presença
física de qualquer funcionário.

O prazo de um dia é, por definição, sempre superior ao prazo
de vinte e quatro horas, pois despreza o tempo decorrido no dia
em que ocorreu o evento que desencadeia o início do prazo e termina
às vinte e quatro horas do dia seguinte. A tese que fez venci-
mento — considerando que o prazo termina às 16 horas desse
dia — tem o efeito (a meu ver inadmissível) de poder transformar
um prazo de um dia em prazo inferior a vinte e quatro horas, o
que ocorrerá sempre que o edital contendo os resultados do apu-
ramento geral seja afixado depois das 16 horas. — Mário José de Araújo
Torres.

Acórdão n.o 553/2005/T. Const. — Processo n.o 817/2005. —
Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Manuel Pires de Andrade Pereira, na qua-
lidade de «cabeça de lista» e candidato à Câmara Municipal do Seixal
pelo Partido Social-Democrata, nas eleições para os órgãos das autar-
quias locais do concelho do Seixal, realizadas em 9 de Outubro de 2005,
veio interpor «recurso contencioso eleitoral do apuramento geral des-
sas eleições, realizado pela respectiva assembleia constituída para o
efeito no concelho do Seixal», nos seguintes termos:

«I) Da tempestividade do recurso:
1.o O artigo 157.o da Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto

(adiante LO), consagra o direito de recurso para este venerando Tri-
bunal das decisões tomadas sobre reclamações, protesto ou contra
protesto;

2.o O artigo 158.o da LO fixa um prazo de ‘o dia seguinte ao da
afixação do edital contendo os resultados do apuramento’ para a res-
pectiva interposição de recurso;

3.o O artigo 151.o do mesmo diploma legal determina que ‘[d]o
apuramento geral é imediatamente lavrada acta donde constem os
resultados das respectivas operações, as reclamações, os protestos e
os contraprotestos [...] e as decisões que sobre eles tenham recaído’;

4.o Ora, a acta lavrada nesse apuramento, apenas foi disponibilizada
às 17 horas da passada sexta-feira, dia 14 de Outubro, embora a
afixação dos editais tenha ocorrido no dia 13, pelas 22 horas (!),
pelo que, salvo melhor opinião, do cotejo destes normativos resulta
claro que o exercício do direito de recurso só é possível se e quando
a acta do apuramento geral estiver disponível, nomeadamente para
ser fotocopiada ou certificada, isto porque;

5.o É da mesma que resulta o teor das doutas decisões tomadas
pela assembleia de apuramento, objecto de recurso para este douto
Tribunal, sendo certo que só conhecendo integralmente o conteúdo
dessas doutas decisões das mesmas se poderá recorrer;

6.o Acresce que a LO, manda aplicar, no que tange ao processo
de recurso contencioso, mutatis mutandis, o Código de Processo Civil,
quanto ao declarativo (v. artigo 159.o, n.o 5, da LO);

7.o Ora, in casu, o representante do Partido Social-Democrata na
assembleia de apuramento geral requereu, à semelhança de outras
forças políticas concorrentes ao mesmo acto eleitoral, certidão da
acta referida, sendo que, por volta das 17 horas do dia 13 de Outubro
de 2005, por contacto pessoal junto dos serviços competentes, foi
informado que a mesma ainda não estava elaborada e por isso não
podia ser certificada;

8.o Donde, pelo supra-exposto, o prazo para interposição do pre-
sente recurso só poderá começar a contar após a acta referida estar
elaborada;

9.o O que, como se disse, ocorreu no passado dia 14 de Outubro
(sexta-feira), facto que torna, de per si, perfeitamente tempestivo o
presente recurso.

II) Da questão de fundo. Do recurso da decisão tomada quanto
à reclamação apresentada pelo representante do PSD a fl. 30 e devi-
damente identificado como requerimento n.o 3, onde se peticionam
as seguintes situações:

Proceder-se à recontagem e verificação dos votos válidos da fre-
guesia de Fernão Ferro;

Análise dos cadernos eleitorais da freguesia de Fernão Ferro
(recontagem das descargas dos cadernos eleitorais);

Apuramento das responsabilidades e incumprimentos dos arti-
gos 138.o e 152.o da lei eleitoral.

10.o Assim, verificado um conjunto de situações menos claras, todas
elas devidamente identificadas na acta da assembleia de apuramento
geral, que se junta como documento n.o 1 e se dá aqui por legal
e integralmente reproduzida, levam a que se afigure a impossibilidade
material de se determinar o resultado eleitoral final no concelho do
Seixal;

11.o Tal impossibilidade consubstancia materialmente um conjunto
de irregularidades que ferem, em toda a linha, a verdade eleitoral,
a distribuição dos mandatos, desde logo, e viola o direito fundamental
e constitucional consagrado e emergente dos princípios gerais de
direito eleitoral, o sufrágio directo e da conversão dos votos em man-
datos de harmonia com o princípio da representação proporcional
(cf. artigos 113.o, n.os 1 e 5, da CRP);

12.o Princípios esses integradores de valores naturais e inevitáveis
num Estado livre e democrático, quais sejam o da transparência e
verdade do acto eleitoral, momento único na celebração e concre-
tização da democracia e no exercício político e cívico do povo
soberano;

13.o Os princípios do direito eleitoral, de resto fundamentais, emer-
gentes do Estado de direito democrático não se compadecem com
tais dúvidas, antes pelo contrário, obrigam a procurar juízos de certeza
para que a justiça se materialize, neste caso, como aliás sempre, a
todo o custo e dentro dos trâmites processuais;

14.o E assim, violação essa que consubstancia uma ilegalidade que
pode influir no resultado geral, atento o resultado eleitoral cuja maio-
ria absoluta dos votos expressos foi atribuída à candidatura da CDU,
contudo com a diferença de votos para atribuição de mandatos,
máxime, na Câmara Municipal e Assembleia de Freguesia, mas tam-
bém Assembleia Municipal, susceptível de alterar essa maioria abso-
luta para a maioria relativa (v., por todos, www.stape.pt);

15.o Já no que concerne ao pedido de análise dos cadernos eleitorais
da freguesia de Fernão Ferro (recontagem das descargas dos cadernos
eleitorais), verificou-se que, de acordo com alguns testemunhos, os
votos da mesa n.o 8 dessa freguesia terão sido retirados da carrinha
protocolar e recontados sem que alguns dos elementos da mesa esti-
vessem presentes, tudo após a saída do delegado do PSD;

16.o Refira-se que a própria CDU já veio confirmar ‘algumas dessas
irregularidades’, contudo, não assumindo, como é natural, a extensão
real dessas irregularidades;

17.o Deste modo, e porque a fundamentação tanto das reclamações
e protestos sub judice, como o teor das decisões são idênticas ao
supra-exposto, acrescendo a rasura das actas em causa, damos inte-
gralmente por reproduzidas as motivações supra-apresentadas por nós,
concluindo da mesma forma;


